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M E M O R I A L     D E S C R I T I V O 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA – D.U.P. 

1.   OBRA : 

UHE SANTO ANTÔNIO – Canteiro de Obras 

2.   FINALIDADE : 

Declaração de Utilidade Pública 

3.   LOCALIZAÇÃO DA ÁREA : 

Comarca : Porto Velho-RO                  Município: Porto Velho-RO 

4.   ÁREA TOTAL E PERIMETRO: 

Á = 2.973,4573 ha                           P = 40.996,15 m 

5.   DESCRIÇÃO DA ÁREA: 

Inicia-se a descrição deste perímetro na estação M.50, com coordenadas Norte 
9.030.214,360 m e Este 398.361,318 m, localizado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área do LOTE 42 de Francisco e Xavier Prelazia, e área tombada 
pelo IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 165°47’48” e distância de 1.640,32 m, 
confrontando com o Rio Madeira, até a estação P.83, de coordenadas  Norte 
9.028.624,185 m e Este 398.763,792 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com o Rio Madeira, e com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste 
ponto, segue com azimute de 171°06’50” e distância de 74,26 m, confrontando com área 
de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.82, de coordenadas  Norte 9.028.550,816 
m e Este 398.775,263 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 152°48’16” 
e distância de 63,58 m, confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a 
estação P.81, de coordenadas  Norte 9.028.494,262 m e Este 398.804,323 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo 
IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 188°32’10” e distância de 30,91 m, 
confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.80, de 
coordenadas  Norte 9.028.463,691 m e Este 398.799,734 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste 
ponto, segue com azimute de 189°09’10” e distância de 91,35 m, confrontando com área 
de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.79, de coordenadas  Norte 9.028.373,509 
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m e Este 398.785,205 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 188°37’16” 
e distância de 51,02 m, confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a 
estação P.78, de coordenadas  Norte 9.028.323,068 m e Este 398.777,557 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo 
IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 182°03’38” e distância de 59,12 m, 
confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.77, de 
coordenadas  Norte 9.028.263,991 m e Este 398.775,432 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste 
ponto, segue com azimute de 239°03’07” e distância de 47,60 m, confrontando com área 
de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.76, de coordenadas  Norte 9.028.239,513 
m e Este 398.734,609 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 251°47’36” 
e distância de 45,27 m, confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a 
estação P.75, de coordenadas  Norte 9.028.225,370 m e Este 398.691,609 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo 
IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 267°41’33” e distância de 67,55 m, 
confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.74, de 
coordenadas  Norte 9.028.222,650 m e Este 398.624,115 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste 
ponto, segue com azimute de 263°19’47” e distância de 103,03 m, confrontando com 
área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.73, de coordenadas  Norte 
9.028.210,683 m e Este 398.521,786 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com 
azimute de 254°12’24” e distância de 89,94 m, confrontando com área de terras tombada 
pelo IPHAN, até a estação P.72, de coordenadas  Norte 9.028.186,204 m e Este 
398.435,241 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 252°18’40” e 
distância de 54,57 m, confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a 
estação P.71, de coordenadas  Norte 9.028.169,622 m e Este 398.383,248 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo 
IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 240°14’30” e distância de 86,12 m, 
confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.70, de 
coordenadas  Norte 9.028.126,877 m e Este 398.308,484 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste 
ponto, segue com azimute de 230°27’56” e distância de 71,07 m, confrontando com área 
de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.69, de coordenadas  Norte 9.028.081,635 
m e Este 398.253,668 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 220°40’22” 
e distância de 2.205,82 m, confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a 
estação P.68, de coordenadas  Norte 9.026.408,645 m e Este 396.816,048 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo 
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IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 265°25’08” e distância de 513,22 m, 
confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.67, de 
coordenadas  Norte 9.026.367,655 m e Este 396.304,471 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste 
ponto, segue com azimute de 236°43’50” e distância de 286,55 m, confrontando com 
área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.66, de coordenadas  Norte 
9.026.210,460 m e Este 396.064,887 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com 
azimute de 161°33’15” e distância de 298,74 m, confrontando com área de terras 
tombada pelo IPHAN, até a estação P.65, de coordenadas  Norte 9.025.927,066 m e 
Este 396.159,411 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com 
área de terras tombada pelo IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 78°45’50” e 
distância de 29,11 m, confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a 
estação P.64, de coordenadas  Norte 9.025.932,737 m e Este 396.187,959 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo 
IPHAN. Deste ponto, segue com azimute de 55°30’51” e distância de 176,84 m, 
confrontando com área de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.63, de 
coordenadas  Norte 9.026.032,935 m e Este 396.333,678 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras tombada pelo IPHAN. Deste 
ponto, segue com azimute de 84°47’12” e distância de 63,24 m, confrontando com área 
de terras tombada pelo IPHAN, até a estação P.62, de coordenadas  Norte 9.026.038,952 
m e Este 396.396,631 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras tombada pelo IPHAN, e com área de terras a quem de direito. Deste 
ponto, segue com azimute de 94°36’41” e distância de 16,01 m, confrontando com área 
de terras a quem de direito, até a estação P.61, de coordenadas  Norte 9.026.037,664 m 
e Este 396.412,591 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras a quem de direito. Deste ponto, segue com azimute de 160°36’43” e 
distância de 26,01 m, confrontando com área de terras a quem de direito, até a estação 
P.60, de coordenadas  Norte 9.026.013,126 m e Este 396.421,226 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras a quem de direito. 
Deste ponto, segue com azimute de 265°03’43” e distância de 72,05 m, confrontando 
com área de terras a quem de direito, até a estação P.59, de coordenadas  Norte 
9.026.006,924 m e Este 396.349,442 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras a quem de direito, e com área de terras do 
Cemitério de Santo Antônio. Deste ponto, segue com azimute de 234°07’37” e distância 
de 172,87 m, confrontando com área de terras do Cemitério de Santo Antônio, até a 
estação P.58, de coordenadas  Norte 9.025.905,624 m e Este 396.209,363 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras do Cemitério de 
Santo Antônio, e com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro. Deste ponto, 
segue com azimute de 252°36’00” e distância de 68,15 m, confrontando com área de 
terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, até a estação P.57, de coordenadas  Norte 
9.025.885,245 m e Este 396.144,334 m, situado na interseção da divisa de terras do 
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imóvel em questão com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro. Deste ponto, 
segue com azimute de 269°37’45” e distância de 69,65 m, confrontando com área de 
terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, até a estação D.112, de coordenadas  Norte 
9.025.884,794 m e Este 396.074,687 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro. Deste ponto, 
segue com azimute de 169°27’38” e distância de 411,74 m, confrontando com área de 
terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, até a estação D.111, de coordenadas  Norte 
9.025.480,000 m e Este 396.150,000 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, e com área de 
terras do Cemitério de Santo Antônio. Deste ponto, segue com azimute de 96°50’34” e 
distância de 251,79 m, confrontando com área de terras do Cemitério de Santo Antônio, 
até a estação D.110, de coordenadas  Norte 9.025.450,000 m e Este 396.400,000 m, 
situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com o Cemitério de Santo 
Antônio, e com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro. Deste ponto, segue 
com azimute de 122°19’16” e distância de 1.585,56 m, confrontando com área de terras 
de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, até a marco M.62, de coordenadas  Norte 
9.024.602,258 m e Este 397.739,904 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, e com área de 
terras da faixa de servidão da BR-364. Deste ponto, segue com azimute de 237°59’27” e 
distância de 387,83 m, confrontando com área de terras da faixa de servidão da BR-364, 
até a estação D.108, de coordenadas  Norte 9.024.396,385 m e Este 397.411,035 m, 
situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras da 
faixa de servidão da BR-364, e com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro. 
Deste ponto, segue com azimute de 304°24’19” e distância de 1.952,62 m, confrontando 
com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, até a estação D.107, de 
coordenadas  Norte 9.025.500,000 m e Este 395.800,000 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai 
Ribeiro. Deste ponto, segue com azimute de 180°00’00” e distância de 500,00 m, 
confrontando com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, até a estação D.106, 
de coordenadas  Norte 9.025.000,000 m e Este 395.800,000 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai 
Ribeiro. Deste ponto, segue com azimute de 187°38’16” e distância de 333,58 m, 
confrontando com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro, até a estação D.105, 
de coordenadas  Norte 9.024.669,379 m e Este 395.755,664 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de Fernanda Aurélia Nakai 
Ribeiro, e com área de terras da Universidade Federal de Rondônia. Deste ponto, segue 
com azimute de 226°31’47” e distância de 476,14 m, confrontando com área de terras da 
Universidade Federal de Rondônia, até o marco M.32, de coordenadas  Norte 
9.024.341,806 m e Este 395.410,114 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras da Universidade Federal de Rondônia. Deste 
ponto, segue com azimute de 116°34’12” e distância de 379,71 m, confrontando com 
área de terras da Universidade Federal de Rondônia, até o marco M.31, de coordenadas  
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Norte 9.024.171,967 m e Este 395.749,718 m, situado na interseção da divisa de terras 
do imóvel em questão com área de terras da Universidade Federal de Rondônia.Deste 
ponto, segue com azimute de 116°58’09” e distância de 398,66 m, confrontando com 
área de terras da Universidade Federal de Rondônia, até o marco M.30, de coordenadas  
Norte 9.023.991,169 m e Este 396.105,027 m, situado na interseção da divisa de terras 
do imóvel em questão com área de terras da Universicade Ferderal de Rondônia, e com 
área de terras de Lucídio José Cella. Deste ponto, segue com azimute de 256°27’53” e 
distância de 1.153,58 m, confrontando com área de terras de Lucídio José Cella, até a 
estação D.102, de coordenadas  Norte 9.023.721,183 m e Este 394.983,491 m, situado 
na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de Lucídio 
José Cella, e com área de terras da estrada vicinal. Deste ponto, segue com azimute de 
307°24’00” e distância de 57,43 m, confrontando com a estrada vicinal, até a estação 
D.101, de coordenadas  Norte 9.023.756,066 m e Este 394.937,866 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras da estrada vicinal. 
Deste ponto, segue com azimute de 295°01’23” e distância de 606,71 m, confrontando 
com a estrada vicinal, até o marco M.20, de coordenadas  Norte 9.024.012,693 m e Este 
394.388,105 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras da estrada vicinal, e com área de terras de Francisco de Assis. Deste ponto, 
segue com azimute de 53°50’13” e distância de 850,34 m, confrontando com área de 
terras de Francisco de Assis, até o marco M.33, de coordenadas  Norte 9.024.514,466 m 
e Este 395.074,619 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras de Francisco de Assis. Deste ponto, segue com azimute de 
296°55’00” e distância de 867,25 m, confrontando com área de terras de Francisco de 
Assis, até o marco M.34, de coordenadas  Norte 9.024.676,817 m e Este 394.739,983 m, 
situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de 
Francisco de Assis,e com área de terras de Glauco Omar Cella. Deste ponto, segue com 
azimute de 297°30’39” e distância de 884,15 m, confrontando com área de terras de 
Glauco Omar Cella, até o marco M.22, de coordenadas  Norte 9.025.085,220 m e Este 
393.955,812 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras de Glauco Omar Cella. Deste ponto, segue com azimute de 1°25’49” e distância 
de 1.770,41 m, confrontando com área de terras de Glauco Omar Cella, até a estação 
D.100, de coordenadas  Norte 9.026.855,083 m e Este 394.000,000 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de Glauco Omar 
Cella, e com o Rio Madeira. Deste ponto, segue com azimute de 291°22’33” e distância 
de 1.677,53 m, confrontando com o Rio Madeira, até o marco M.91, de coordenadas  
Norte 9.027.466,514 m e Este 392.437,869 m, situado na interseção da divisa de terras 
do imóvel em questão com o Rio Madeira, e com área de terras do Lote 64 de José 
Ferreira da Silva e Outro. Deste ponto, segue com azimute de 291°05’09” e distância de 
3.015,66 m, confrontando com o Lote 64 de José Ferreira da Silva e Outro, até o marco 
M.225, de coordenadas  Norte 9.028.551,447 m e Este 389.624,130 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com o Lote 64 de José Ferreira da 
Silva, e com área de terras a quem de direito. Deste ponto, segue com azimute de 
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44°55’51” e distância de 338,52 m, confrontando com área de terras a quem de direito, 
até o marco M.49, de coordenadas  Norte 9.028.791,104 m e Este 389.863,209 m, 
situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras a 
quem de direito. Deste ponto, segue com azimute de 111°22’10” e distância de 595,75 m, 
confrontando com área de terras a quem de direito, até o marco M.224A, de coordenadas  
Norte 9.028.574,035 m e Este 390.417,973 m, situado na interseção da divisa de terras 
do imóvel em questão com área de terras a quem de direito, e com área de terras do Lote 
95 de Luiz de Souza Rendeiro. Deste ponto, segue com azimute de 101°26’02” e 
distância de 517,46 m, confrontando com área de terras do Lote 95 de Luiz de Souza 
Rendeiro, até o marco M.224, de coordenadas  Norte 9.028.471,456 m e Este 
390.925,164 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras do Lote 95 de Luiz de Souza Rendeiro. Deste ponto, segue com azimute de 
57°10’34” e distância de 247,09 m, confrontando com área de terras do Lote 95 de Luiz 
de Souza Rendeiro, até o marco M.151, de coordenadas  Norte 9.028.605,393 m e Este 
391.132,803 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras do Lote 95 de Luiz de Souza Rendeiro, e com área de terras do Lote 96 de 
Roberval Xavier. Deste ponto, segue com azimute de 57°22’21” e distância de 307,93 m, 
confrontando com área de terras do Lote 96 de Roberval Xavier, até o marco M.150, de 
coordenadas  Norte 9.028.771,421 m e Este 391.392,140 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras do Lote 96 de Roberval Xavier, 
e com área de terras do Lote 97 de Roberval Xavier. Deste ponto, segue com azimute de 
57°21’06” e distância de 339,23 m, confrontando com área de terras do Lote 97 de 
Roberval Xavier, até o marco M.149, de coordenadas  Norte 9.028.954,429 m e Este 
391.677,771 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras do Lote 97 de Roberval Xavier, e com área de terras do Lote 98 de Roberval 
Xavier. Deste ponto, segue com azimute de 57°19’41” e distância de 452,66 m, 
confrontando com área de terras do Lote 98 de Roberval Xavier, até o marco M.222, de 
coordenadas  Norte 9.029.198,788 m e Este 392.058,809 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras do Lote 98 de Roberval Xavier, 
e com área de terras do Lote 99 de Roberval Xavier. Deste ponto, segue com azimute de 
57°18’05” e distância de 397,71 m, confrontando com área de terras do Lote 99 de 
Roberval Xavier, até o marco M.137, de coordenadas  Norte 9.029.413,639 m e Este 
392.393,491 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras do Lote 99 de Roberval Xavier, e com área de terras do Lote 100 de Francisco 
Valdeci da Silva. Deste ponto, segue com azimute de 57°21’58” e distância de 425,07 m, 
confrontando com área de terras do Lote 100 de Francisco Valdeci da Silva, até o marco 
M.220, de coordenadas  Norte 9.029.642,868 m e Este 392.751,459 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras do Lote 100 de 
Francisco Valdeci da Silva. Deste ponto, segue com azimute de 320°32’20” e distância de 
530,38 m, confrontando com área de terras do Lote 100 de Francisco Valdeci da Silva, 
até a estação E.108, de coordenadas  Norte 9.030.052,350 m e Este 392.414,375 m, 
situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras do 
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Lote 100 de Francisco Valdeci da Silva, e com área de terras do Lote 101 de Pedro 
Fernandes Sales. Deste ponto, segue com azimute de 359°43’19” e distância de 1.560,49 
m, confrontando com área de terras do Lote 101 de Pedro Fernandes Sales, até a 
estação E.107, de coordenadas  Norte 9.031.612,822 m e Este 392.406,800 m, situado 
na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras do Lote 101 de 
Pedro Fernandes Sales, e com área de terras a quem de direito. Deste ponto, segue com 
azimute de 83°14’39” e distância de 289,01 m, confrontando com área de terras a quem 
de direito, até a estação E.106, de coordenadas  Norte 9.031.646,821 m e Este 
392.693,800 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras a quem de direito, e com área de terras do Lote 08 a quem de direito. Deste 
ponto, segue com azimute de 178º48’23” e distância de 384,08 m, confrontando com 
área de terras do Lote 08 a quem de direito, até o marco M.220B, de coordenadas  Norte 
9.031.262,822 m e Este 392.701,800 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras do Lote 08 a quem de direito. Deste ponto, segue 
com azimute de 85°51’55” e distância de 416,08 m, confrontando com área de terras do 
Lote 08 e Lote 07 a quem de direito, até o marco M.229B, de coordenadas  Norte 
9.031.292,822 m e Este 393.116,799 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras do Lote 07 a quem de direito. Deste ponto, segue 
com azimute de 357°02’02” e distância de 386,52 m, confrontando com área de terras do 
Lote 07 a quem de direito, até o marco M.229A, de coordenadas  Norte 9.031.678,822 m 
e Este 393.096,798 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras do Lote 07 a quem de direito. Deste ponto, segue com azimute de 
78°41’25” e distância de 377,33 m, confrontando com área de terras a quem de direito, 
até o marco M.229, de coordenadas  Norte 9.031.752,821 m e Este 393.466,798 m, 
situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras a 
quem de direito, e com área de terras do Lote 05 de Hélio Araújo Lima. Deste ponto, 
segue com azimute de 181°30’37” e distância de 1.593,55 m, confrontando com área de 
terras do Lote 05 de Hélio Araújo Lima, até o marco M.219, de coordenadas  Norte 
9.030.159,822 m e Este 393.424,799 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras do Lote 05 de Hélio de Araújo Lima. Deste ponto, 
segue com azimute de 107°56’11” e distância de 298,68 m, confrontando com área de 
terras do Lote 05 de Hélio Araújo Lima, até o marco M.218, de coordenadas  Norte 
9.030.067,835 m e Este 393.067,963 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras do Lote 05 de Hélio Araújo Lima. Deste ponto, 
segue com azimute de 108°05’36” e distância de 266,44 m, confrontando com área de 
terras do Lote 05 de Hélio de Araújo Lima, até o marco M.217, de coordenadas  Norte 
9.029.985,088 m e Este 393.962,226 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras do Lote 05 de Hélio Araújo Lima, e com área de 
terras de José Roseno de Lima. Deste ponto, segue com azimute de 108°12’50” e 
distância de 254,76 m, confrontando com área de terras de José Roseno de Lima, até o 
marco M.216, de coordenadas  Norte 9.029.905,459 m e Este 394.204,222 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de José Roseno 
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Lima, e com área de terras de pretensão do Quintela. Deste ponto, segue com azimute de 
108°08’19” e distância de 855,82 m, confrontando com área de terras de pretensão do 
Quintela, até o marco M.215, de coordenadas  Norte 9.029.639,028 m e Este 
395.017,513 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área 
de terras de pretensão do Quintela. Deste ponto, segue com azimute de 108°12’44” e 
distância de 241,13 m, confrontando com área de terras de pretensão do Quintela, até o 
marco M.214, de coordenadas  Norte 9.029.563,832 m e Este 395.246,615 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de pretensão do 
Quintela. Deste ponto, segue com azimute de 0°03’21” e distância de 1.807,44 m, 
confrontando com área de terras de pretensão do Quintela, até o marco M.101A, de 
coordenadas  Norte 9.031.371,268 m e Este 395.250,348 m, situado na interseção da 
divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de pretensão do Quintela. 
Deste ponto, segue com azimute de 60°47’37” e distância de 667,97 m, confrontando 
com área de terras de pretensão do Quintela, até o marco M.102A, de coordenadas  
Norte 9.031.697,209 m e Este 395.833,398 m, situado na interseção da divisa de terras 
do imóvel em questão com área de terras de pretensão do Quintela. Deste ponto, segue 
com azimute de 180°09’24” e distância de 1.148,23 m, confrontando com área de terras 
de pretensão do Quintela, até o marco M.197, de coordenadas  Norte 9.030.548,983 m e 
Este 395.830,258 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão com 
área de terras de pretensão do Quintela. Deste ponto, segue com azimute de 95°31’17” e 
distância de 320,59 m, confrontando com área de terras de pretensão do Quintela, até o 
marco M.198, de coordenadas  Norte 9.030.514,366 m e Este 396.148,969 m, situado na 
interseção da divisa de terras do imóvel em questão com área de terras de pretensão do 
Quintela, e com área de terras do Lote 41 de Montevideo Prelazia. Deste ponto, segue 
com azimute de 90°02’37” e distância de 1.221,25 m, confrontando com área de terras do 
Lote 41 de Montevideo Prelazia, até o marco M.199, de coordenadas  Norte 
9.030.517,569 m e Este 397.370,216 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras do Lote 41 de Montevideo Prelazia, e com área de 
terras do Lote 42 de Francisco e Xavier Prelazia. Deste ponto, segue com azimute de 
164°55’22” e distância de 103,88 m, confrontando com área de terras do Lote 42 de 
Francisco e Xavier Prelazia, até o marco M.200, de coordenadas  Norte 9.030.417,265 m 
e Este 397.397,237 m, situado na interseção da divisa de terras do imóvel em questão 
com área de terras do Lote 42 de Francisco e Xavier Prelazia. Deste ponto, segue com 
azimute de 94°03’48” e distância de 519,56 m, confrontando com área de terras do Lote 
42 de Francisco e Xavier Prelazia, até o marco M.201, de coordenadas  Norte 
9.030.380,449 m e Este 397.915,491 m, situado na interseção da divisa de terras do 
imóvel em questão com área de terras do Lote 42 de Francisco e Xavier Prelazia. Deste 
ponto, segue com azimute de 110°25’57” e distância de 475,76 m, confrontando com 
área de terras do Lote 42 de Francisco e Xavier Prelazia, até o marco M.50, ponto inicial 
da descrição deste perímetro. 
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As coordenadas aqui descritas estão no Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação 
ativa, de coordenadas Norte em metros e Este em metros, e encontram-se representadas 
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central 63°00' W. Gr., Fuso - 20, tendo 
como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M. 

Observação: 

A planta DPI-26.703 anexa, é parte integrante deste memorial descritivo. 

DLAN.E / LASF/MAL 

Cuiabá, 16 de Julho de 2008.  

_________________________________ 

Luiz Arruda de Souza Filho 

Engenheiro Cartógrafo 

CREA-RJ – 200033449-0  


